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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4741 
DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. SELMA SILVA ELIAS”.
Autoria: VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a 

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do 
Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;
 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 

Belforroxense a ILMA. SRA. SELMA SILVA ELIAS.
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 17 de abril de 2024.
 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4742 
DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
A ILMA. SRA. LECI DA SILVA CORREA”.
Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a 

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do 
Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 

Belforroxense a ILMA. SRA. LECI DA SILVA 
CORREA. 
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 17 de abril de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE 
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“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
ILMA. SRA. SELMA SILVA ELIAS”. 

VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do 

Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão 

SELMA SILVA ELIAS. 

Este decreto entrará em vigor na data 

de abril de 2024. 

MARKINHO GANDRA 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
ILMA. SRA. LECI DA SILVA CORREA”. 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do 

Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão 

LECI DA SILVA 

Este decreto entrará em vigor na data 

de abril de 2024. 

MARKINHO GANDRA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4743
DE 17 DE ABRIL DE 2024
“Concede Título de Cidadão 
AO ILMO. SR. JUAN FELIPE DA SILVA 
SANTANA”. 
Autoria: VER. FABINHO VARANDÃO

 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 

Belforroxense ao ILMO. SR.
SILVA SANTANA. 
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 17

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO 
DE 17 DE ABRIL DE 2024
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. ALEXANDER DE OLIVEIRA DIAS”.

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO
 
Faço saber, que a

MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 

Belforroxense ao ILMO. SR.
OLIVEIRA DIAS. 
 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 17

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 

Sexta-Feira 
19 de abril de 2024 

1 

 

ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4743 
DE 2024 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
ILMO. SR. JUAN FELIPE DA SILVA 

VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do 
Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO: 
Fica concedido Título de Cidadão 

ILMO. SR. JUAN FELIPE DA 

Este decreto entrará em vigor na data 

Sala de Sessões, 17 de abril de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4744 

DE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense  

ILMO. SR. ALEXANDER DE OLIVEIRA DIAS”. 
Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 

Faço saber, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do 
Rio de Janeiro, por seus representantes 

aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão 

ILMO. SR. ALEXANDER DE 

Este decreto entrará em vigor na data 

Sala de Sessões, 17 de abril de 2024. 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4745 
DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. DANIEL GOMES SILVA 
CÂMARA”. 
Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado
Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 

Belforroxense ao ILMO. SR. DANIEL GOMES 
SILVA CÂMARA. 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 17 de abril de 2024.
 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4746 
DE 17 DE ABRIL DE 2024 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
AO ILMO. SR. IGOR DOS SANTOS 

Autoria: VER. FABINHO VARANDÃO

Faço saber, que a 
MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, estado do 
Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;
 

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão 

Belforroxense ao ILMO. SR. IGOR DOS SANTOS 
HONÓRIO. 

Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 17 de abril de 2024.
 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE 
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“Concede Título de Cidadão Belforroxense     
ILMO. SR. DANIEL GOMES SILVA 

Autoria:VER. FABINHO VARANDÃO 
 CÂMARA 
, estado do 

Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão 

DANIEL GOMES 

Este decreto entrará em vigor na data 

de abril de 2024. 

MARKINHO GANDRA 

“Concede Título de Cidadão Belforroxense  
  HONÓRIO”. 

VER. FABINHO VARANDÃO 

 CÂMARA 
, estado do 

Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte; 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedido Título de Cidadão 

IGOR DOS SANTOS 

Este decreto entrará em vigor na data 

de abril de 2024. 

MARKINHO GANDRA 
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PORTARIA Nº 069 DE 19 DE ABRIL DE 2024
O Presidente da Câmara Municipal 

de Belford Roxo no uso de suas atribuições legais 

regimentais; 

 

Artigo 1º - Conceder férias ao servidor 

Pedro Paulo Martins da Silva, servidor efetivo no 

cargo de Auxiliar de Manutenção, matricula 01

0743/09, referente ao período aquisitivo do ano de 

2013, a contar de 15 de abril de 2024 a 14 de maio 

de 2024. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

15 de abril de 2024. 

 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA Nº 070 DE 19 DE ABRIL DE 2024
O Presidente da Câmara Municipal de 

Belford Roxo no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; 

 

Artigo 1º - Conceder férias ao servidor 

Armando da Rocha Vieira, servidor efetivo no 

cargo de Técnico Legislativo, matricula 01

referente ao período aquisitivo do ano de 2013, a 

contar de 15 de abril de 2024 a 14 de maio de 

2024. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

15 de abril de 2024. 

 

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE 
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DE 19 DE ABRIL DE 2024 
mara Municipal 

de Belford Roxo no uso de suas atribuições legais e 

Conceder férias ao servidor 

, servidor efetivo no 

, matricula 01-

, referente ao período aquisitivo do ano de 

2013, a contar de 15 de abril de 2024 a 14 de maio 

a portaria entra em vigor na 

data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

MARKINHO GANDRA 

PORTARIA Nº 070 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
mara Municipal de 

Belford Roxo no uso de suas atribuições legais e 

Conceder férias ao servidor 

, servidor efetivo no 

cargo de Técnico Legislativo, matricula 01-0198/98, 

referente ao período aquisitivo do ano de 2013, a 

contar de 15 de abril de 2024 a 14 de maio de 

Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

MARKINHO GANDRA 

ATO DA PRESIDENCIA Nº 048/2024

O Presidente da Câ

Belford Roxo no uso de suas atribuições 

regimentais e constitucionais;

Considerando o feriado

de abril – São Jorge – Terça Feira.

Art. 1 – Fica decretado ponto facultativo na 

Câmara Municipal de Belford Roxo RJ, no dia 22 de 

abril de 2024. 

Art. 2 – Este Ato entra em vi

sua publicação. 

MARKINHO GANDRA

PRESIDENTE
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ATO DA PRESIDENCIA Nº 048/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Belford Roxo no uso de suas atribuições legais, 

regimentais e constitucionais; 

Considerando o feriado estadual do dia 23 

Terça Feira. 

Fica decretado ponto facultativo na 

Câmara Municipal de Belford Roxo RJ, no dia 22 de 

Este Ato entra em vigor na data de 

Publique-se e registre-se. 

MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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